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ESTADO DÂ PARIíE*
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIüIPINA GRANDE

SECRETARTA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO pOLíTr

LEI NO 3847 /
{ De,22 de setembro de 2000.

CoNCEDE SUBVENçÃO AO ABRTGO

SÃO VICENTE DE PAULO DE CAMPINA

GRANDE E DA

PROVIDÊNCIAS.

OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica o Poder Executivs Municipal autorizado a repassar

em favor do Àbrigo §ão Vicente de Paulo de Campina Grande, subvenção

no vaior de R$ 36.000,00 {trinta e seis miÍ reais}, àquela instituição, até o dia 05

do mês subsequente.

Aú. 2a - Os valores recebidos pelo Abrigo §ão Vicente de Paulo

de Campina Grande em decorrência desta Lei, destinam-se à manutenção e

implementação de seus serviços humanitários prestadcs.

Parágrafo Único - O Abrigo São Vicente de Paulo de Campina

Grande prestará csntas da utilização dos recursos à Secretaria da Fazenda do

Município e ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíbrq_

ARQUTVE-§Ê.
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ESTÀDO DA PAFSIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAh'IPINA GRANDE

sECRETARTA EIE GovERNo E cooRtlENAÇÃo poúxca

Art. 30 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir

crédito especial até a quantia de RS 36.000,00 itrinta e seis m1l reais) no

Orçamento do corrente exercício da Secretaria do Trabalho e da Ação Social -

SETRAS, destinado a atender às despesas de que trata esta Lei.

Parágrafo Único - O Poder Executivo disciplinará através de

decreto a funcional programática cabível, bem como a fonte dos recursos.

Art. 40 - Em decorrência da subvenção ccncedida pela presente

Lei o Abrigo São Vicente de Paulo de Campina Grande deverá receber e dar

atendimento aos idosos encaminhados pelo Município, e desenvolver, em

parceria com o Município, outras atividades afins.

Ad. 5' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 60 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeito


